
Lin0
lda $iessâio de:

CEZARE

PASTO R ELLO A,,knÍro d+ íixmnír!,r,rrxtr

MARQUES DE Íiil^:lâIuu,fitio'o,ou"o,
pA 

I VA :8 3 76 5 4 g45 Dj'dos'i 2021 12 13 r2':s2i4 {430

04^
(já<*-" Pa"**//,

Y ere@or Cézore Postorello
Solidoriedode

É,[rtxRÀ!{AsEssÂo
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AUTOR: Vereador Cézare Pastorello SOLIDARIEDADE

O Vereodor Cézore Posiorello, Solidoriedqde,
propÕe oo ougusio e soberono plenório, nq
formo regÍmeniol, que sejo encominhodo
expediente à Excelentíssimo Prefeito Eliene
Liberoto, consubstonciqdo no seguinie
proposiçôo plenório:

Considerqndo o fim do vigêncio dq Lei Complenrenior lZ3 em 31.122021, que
se.jo reolizodo Concurso Publico poro provimento dos centenos de vogos
disponíveis e nÕo providos de nosso Loiocionogromo, oindo no primeiro
semestre de 2022

Solo dos sessÕes, l3 de dezembro de 2021
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Atuolmente, o Município de Coceres conto com centenos de vogos previstos
no Lotocionogromo e nÕo providos por concurso publico, ocorretondo em
demondo por processo seletivo e, nq ousêncio deste, oté mesmo terceirizoçÕes
paro o otendinrento do populoçôo, como notodomente ocorre nq órea de
soúde.
No entonto, todos esses ortifícios têm coróier extrqordinorio e nÕo deve ser
hobituol, sendo certo que o serviço publico deve ser prestodo por servidor
publico. devidomenie concursodo, estóvel e com plono de correiros, corgos e
solórios odequodo.
Sendo ossÍm, com o fim do vigêncic do nefosto Lei Complementor 123, que
proibiu o oumento de gostos com pessool, jusiomente quondo o populcçÕo
mois precisou dos serviços públicos, torno-se urgenie o reolizoçÕo de concurso.

Sala das Sessões, L3 de dezembro de 2021,

@ru,€ffi#x#
Vereador
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